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DECRETO Nº. 108/2014 

 

 

 

Homologa Julgamento proferido pela Comissão 

Permanente de Licitação, do Processo Licitatório 

nº. 35/2014, modalidade Tomada de Preços nº. 

04/2014 e dá outras providências.    

 

 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de 

suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 027/2014 para Contratação de 
Empresa para prestação de serviços de EXECUÇÃO DE 415,38 m2 DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
NA RUA PROJETADA “B”, entre a Rua Projetada “A” para a Prefeitura Municipal de Esperança Nova, 

com valor de R$ 27.615,67 (vinte e sete mil seiscentos e quinze reais e sessenta e sete centavos), 

cujo objeto foi adjudicado à empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 67.156.943/0002-60, com sede à Avenida 

Thomaz Luiz Zeballos, 1527, na cidade Guaíra-PR, para que produza seus efeitos legais.  

 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 

termo de contrato depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança 

Nova, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro de 2014. 

 

 
 

Everton Barbieri 
            Prefeito Municipal 

 

 


